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OFÍCIO Nº 007/2025 – PROCURADORIA DA MULHER 
Quirinópolis/GO, 29 de dezembro de 2025. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLEILTON DIAS DE RESENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 
Nesta 
 
Assunto: Encaminhamento do Relatório Anual de Atividades da Procuradoria da Mulher – 
Exercício 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
A Procuradoria da Mulher Cristina Aparecida de Lima, no âmbito da Câmara Municipal de 
Quirinópolis, por sua Procuradora infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, encaminhar em anexo o Relatório Anual de Atividades referente ao exercício de 
2025, em cumprimento ao disposto no artigo 5º da Resolução nº 090/2025, de 28 de março de 
2025, que dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher nesta Casa Legislativa. 
 
O referido relatório consolida as ações, iniciativas, atendimentos, articulações institucionais, 
eventos, campanhas e demais atividades desenvolvidas ao longo do ano, em consonância 
com as atribuições previstas no artigo 3º da Resolução nº 090/2025, evidenciando o 
compromisso desta Procuradoria com a promoção da equidade de gênero, o enfrentamento 
à violência contra a mulher e o fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres no 
Município de Quirinópolis. 
 
Dessa forma, submete-se o presente relatório à apreciação da Presidência e do Plenário, para 
fins de conhecimento, registro institucional e cumprimento da exigência normativa anual. 
Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Vanessa Aparecida Mendes 
Procuradora da Mulher 
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Anexo: 
 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - Exercício 2025 
 
 

1. Apresentação 
A Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Quirinópolis tem como finalidade promover 
a defesa dos direitos das mulheres, atuar no enfrentamento à violência de gênero, incentivar 
políticas públicas de igualdade e fortalecer a rede de proteção às mulheres do município. 
No exercício de 2025, a Procuradoria desenvolveu ações de acolhimento, conscientização, 
articulação institucional e apoio legislativo, reafirmando seu compromisso com a promoção 
da dignidade, do respeito e da cidadania das mulheres quirinopolinas. 
 
2. Organização e funcionamento da Procuradoria da Mulher 
A Procuradoria da Mulher não possui espaço físico próprio, estando suas atividades 
instaladas e funcionando no gabinete da Procuradora da Mulher, Vereadora Vanessa da Usina, 
local onde são realizados os atendimentos, reuniões e ações de apoio às mulheres. 
No ano de 2025, foi realizado um café da manhã institucional em alusão à reinauguração 
simbólica da Procuradoria da Mulher Cristina Aparecida de Lima, marcando o fortalecimento 
de suas atividades no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 
Na ocasião, foi apresentado um breve resgate sobre o nome da Procuradoria da Mulher 
Cristina Aparecida de Lima destacando sua relevância na luta pela defesa dos direitos 
femininos, bem como o papel da Câmara Municipal na promoção de políticas públicas 
voltadas às mulheres. 
O momento contou com a presença de autoridades, servidoras, representantes da rede de 
proteção e membros da sociedade civil, fortalecendo o diálogo institucional e o compromisso 
coletivo com a causa feminina. 
 
3. Atendimentos, acolhimento e encaminhamentos 
Ao longo do exercício de 2025, a Procuradoria da Mulher realizou: 
Acolhimento e escuta qualificada de mulheres em situação de vulnerabilidade social; 
Visitas domiciliares, quando necessário, para melhor compreensão da realidade das 
atendidas; 
Encaminhamento de casos à Secretaria Municipal de Assistência Social, Delegacia 
Especializada no Atendimento à Mulher, e demais órgãos da rede de proteção; 
Orientações sobre direitos, acesso a serviços públicos e medidas de proteção. 
As ações foram pautadas pelo atendimento humanizado, sigilo, empatia e respeito à 
dignidade das mulheres. 
 
4. Campanhas, eventos e ações educativas 
 
4.1 Agosto Lilás – Combate à violência contra a mulher 
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Durante o mês de agosto, a Procuradoria da Mulher promoveu ações alusivas ao Agosto Lilás, 
destacando-se a realização da Primeira Marcha das Mulheres de Quirinópolis. 
O evento contou com: 
Caminhada pelas ruas da cidade; 
Momentos culturais com poesia e música; 
Falas de autoridades e representantes da sociedade civil; 
Encerramento com café da manhã promovido pela Câmara Municipal, simbolizando união, 
acolhimento e fortalecimento da luta coletiva das mulheres. 
 
4.2 Desfile Cívico de 7 de Setembro 
A Procuradoria da Mulher participou do Desfile Cívico em parceria com o Senac, juntamente 
com alunas do curso de Enfermagem, que desfilaram portando a faixa da Procuradoria da 
Mulher, levando mensagens de conscientização, valorização e respeito às mulheres. 
 
4.3 Outubro Rosa – Prevenção ao câncer de mama 
No mês de outubro, foram desenvolvidas ações alusivas ao Outubro Rosa, incluindo: 
Distribuição de cards com frases inspiradoras; 
Entrega de laços simbólicos; 
Momentos de diálogo, acolhimento e incentivo à prevenção, ao autocuidado e ao diagnóstico 
precoce do câncer de mama junto às mulheres que visitaram o gabinete da Procuradoria. 
 
5. Parcerias institucionais 
Durante o ano de 2025, a Procuradoria da Mulher fortaleceu parcerias com: 
Ministério Público; 
Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Senac; 
Organizações civis e instituições locais. 
Essas parcerias contribuíram para o fortalecimento da rede de proteção, ampliação das ações 
e maior efetividade nos encaminhamentos realizados. 
 
6. Atuação legislativa e institucional 
A Procuradoria da Mulher acompanhou proposições legislativas relacionadas à defesa dos 
direitos das mulheres, emitindo pareceres orientativos e contribuindo com debates e ações 
institucionais voltadas à promoção da igualdade de gênero e à proteção das mulheres. 
 
7. Considerações finais 
O exercício de 2025 foi marcado por importantes avanços na atuação da Procuradoria da 
Mulher da Câmara Municipal de Quirinópolis, com ações voltadas ao acolhimento, 
conscientização, articulação institucional e fortalecimento de sua presença no âmbito do 
Poder Legislativo. 
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As atividades desenvolvidas reafirmam o compromisso da Procuradoria da Mulher com a 
defesa dos direitos femininos, o enfrentamento à violência de gênero e a construção de uma 
sociedade mais justa e igualitária. 
 
 
 
 

Vanessa Aparecida Mendes 
Procuradora da Mulher 
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